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Indicação Nº /2026 
 
 
 
 
 
 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

A Vereadora Rosângela Maria da Silva, no desempenho do seu mandato, vem à 

presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Prefeito Judas Tadeu para que 

entre em entendimento com a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, a fim de 

viabilizar o serviço de roço da RN que liga o bairro Boa Passagem ao bairro Nova Caicó, 

principalmente nas imediações da penitenciária. 

JUSTIFICATIVA: O presente serviço se faz necessário para garantir a segurança dos 

pedestres e motoristas que transitam diariamente por aquele local. O mato alto reduz a 

visibilidade na via, aumenta o risco de acidentes e compromete a segurança pública. 

 

Câmara Municipal de Caicó, 25 de Maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Rosângela Maria da Silva 

Vereadora – PL 
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